
Monte Alegre de Minas 
Minas Gerais - MG 
 
Histórico 
     
           Mais ou menos no início do século XIX, em 1820 possivelmente, pelas terras onde hoje se 
localiza o município de Monte Alegre de Minas passava uma picada, ligando as terras de São 
Paulo com as de Goiás. 
           Diz-se que uma família cujo chefe era Martins Pereira, em trânsito para Goiás, teve um dos 
seus membros seriamente enfermo, o que obrigou a permanência no local. 
           Fervorosos devotos de São Francisco das Chagas, fizeram ao Santo a promessa de doarem 
uma gleba de terras para fundação de uma igreja em sua honra, caso obtivessem a cura da família 
doente. 
           Alcançando a graça, cumpriram a promessa feita, com a colaboração de duas outras 
famílias: os Gonçalves da Costa e os Martins de Sá. 
           Fundou-se dessa forma o arraial que recebeu o nome de Monte alegre, visto encontra-se no 
alto de um monte com vistas excelentes. 
  
Gentílico: montealegrense  
 
Formação Administrativa 
 
   Distrito criado com a denominação de Monte Alegre, pela lei provincial nº 247, de 20-07-
1843, e lei estadual nº 2 , de 14-09-1891, subordinado ao município de Prata.   
   Elevado á categoria de vila com a denominação de Monte Alegre, pela lei provincial nº 
1664, de 16-09-1870, desmembrado de Prata. Sede na antiga povoação de Monte Alegre. 
Constituído do distrito sede. Instalado em  16-11-1872.  
           Elevado à condição de cidade com a denominação de Monte Alegre, pela lei provincial nº 
2556, de 03-01-1880.   
           Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o município é constituído do distrito 
sede.    
           Assim permanecendo em divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937.                         
           Pelo decreto-lei estadual nº 148, de 17-12-1938, é criado o distrito de Canápolis e anexado 
a município de Monte Alegre.  
           No quadro fixado para vigorar no período de 1939-1943, o município é constituído de 2 
distritos: Monte Alegre e Canápolis. 
           Pelo decreto-lei estadual nº 1058, de 31-12-1943, o município de Monte Alegre passou a 
denominar-se Toribaté.   
           No quadro fixado para vigorar no período de 1944-1948, o município já denominado 
Toribaté, é constituído de 2 distritos: Toribaté e Canápolis.  
           Pela lei nº 336, de 27-12-1948, o município de Toribaté tomou o nome de Monte Alegre de 
Minas. Pela mesma lei acima citado, desmembra do município de Monte Alegre de Minas o 
distrito de Canápolis. Elevado á categoria de município.       
           Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município já denominado Monte Alegre de 
Minas é constituído do distrito sede.           
           Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007.  
 
Alterações toponímicas municipais  
Monte Alegre para Toribaté, alterado pelo decreto-lei estadual nº 1058, de 31-12-1943.  
Toribaté para Monte Alegre de Minas, alterado pela lei nº 336, de 12-12-1948.   
 
Fonte: Enciclopédia dos Municípios Brasileiros – Volume XXVI ano 1959.    


